Projeto de Lei n°. 91/2010
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito adicional suplementar no

valor de RS 93.000,00 e d4 outras providéncias.

Parecer juridico

O crédito solicitado pelo Poder Executivo, solicita a suplementagio dos valores
destinados & aquisicdo de material de distribuicio gratuita, junto & Assisténcia
Farmacéutica e, conforme consta da Justificativa, refere-se medicamentos para a Central
de Abastecimento Farmacdutico e pagamento da parcela do Convénio n°. 02/2010,
relativo ac Consércio Intergestores Parana Saunde.

N&o encontramos impedimentos 2 aprovagio do projeto em anélise.

E o parecer.

Castro, 14 de setembro de 2.010.

W’Vm&b
Patiiiefa M. Fontoura Selmer

OAB/PR 26.548



